
DESPACHO

ASSUNTO: Contratação de serviço de gerenciamento de transações comerciais, por meio de rede
de empresas credenciadas, destinada à execução de manutenção preventiva e corretiva, incluindo
a realização de orçamentos de materiais e serviços, e a execução de atividades especializadas de
manutenção, para atendimento da frota de veículos e dos equipamentos operacionais do Município
de Itarana/ES.

De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças – SEMAF
Requerimento: 00263/2026

Prezados,

Informo que, com base nas informações constantes no processo, decidi por manter o julgamento
anteriormente proferido na Ata da Sessão do Pregão Eletrônico nº 90004/2026, que classificou e
habilitou a empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº 30.677.164/0001-19.
Posterior a decisão de não procedência dos recursos, foi realizado a adjudicação e homologação
do Procedimento licitatório.

Diante do exposto, encaminho o processo devidamente adjudicado e homologado, para que seja
realizado o fechamento da licitação no Sistema de Compras e integralização com demais sistemas
de gestão, disponibilização no PNCP dos documentos elaborados na fase preparatória, nos termos
do § 3º do Art. 54 da Lei 14.133/2021. Após encaminhar o processo ao Setor de Contratos
Públicos para elaboração do Contrato com a empresa vencedora, conforme Minuta aprovada pelo
Setor Jurídico, acolhimento das assinaturas, publicações no Diário Oficial do Municípios, sítio
eletrônico oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Em seguida
encaminhar ao Setor de Contratos Compartilhados AE para juntada das Autorizações de Empenho
e envio ao Setor de Contabilidade para empenho.

Por fim, vale ressaltar, que a ausência de assinatura de 03 (três) membros da Comissão de
Planejamento e Contratações (CPC) não compromete a contratação, conforme parecer jurídico de
caráter referencial em anexo, extraído do processo de requerimento nº 00842/2026.

Itarana/ES, 31 de março de 2026

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana
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